
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 096/2025

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184, do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Chefe do Poder
Executivo a seguinte indicação:

Indica que seja implementado um Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS) no Bairro Sindipolo, Balneário Pinhal, RS.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem a finalidade de atender à demanda local,

acompanhar o crescimento do populacional do bairro, adaptar os serviços de
assistência social às necessidades e demandas solicitadas pela população da
região.

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) tem a finalidade de

atender famílias em situação de vulnerabilidade, oferecendo serviços,

programas e benefícios para melhorar qualidade de vida e promover acesso a
direitos.

Atua na prevenção de situações de riscos sociais, fortalecimento na
construção entre famílias e comunidade, facilitar acesso a direitos aos serviços

e benefícios sociais, atendimento integral oferecendo orientação e

acompanhamento às famílias, articulação da rede socioassistencial para que as
famílias tenham acesso a todos os recursos disponíveis.
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Diante do exposto, conto com o Poder Executivo para atendimento desta
demanda significativa para a comunidade.

Balneário Pinhal, 29 de maio de 2025
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